
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 676 DE 23 DE  OUTUBRO DE 1953 

 

  Concede pensão vitalicia à Sra. Mariana Muniz de Souza, viúva do 

bacharel Dr. Alfredo de Souza. 

 

 Republicada no D. O. de 4/11/1953.  
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